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Navalho Bento Lopes, assistente administrativa do quadro de pessoal
civil da Marinha, foi requisitada para idêntico lugar que se encontra
vago no quadro de pessoal deste Instituto, com efeitos reportados
a 1 de Junho de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

16 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição de Recursos Huma-
nos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo.

Despacho (extracto) n.o 18 884/2007

Obtida a necessária anuência do TGEN AGE do Estado-Maior
do Exército, Edite Paula Toste Coelho, assistente administrativa prin-
cipal do quadro de pessoal civil do Exército, foi requisitada para
idêntico lugar que se encontra vago no quadro de pessoal deste Ins-
tituto, com efeitos reportados a 28 de Maio de 2007. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição de Recursos Huma-
nos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo.

Despacho (extracto) n.o 18 885/2007

Obtida a necessária anuência do TGEN AGE do Estado-Maior
do Exército, Maria Teresa Pronto do Rosário Santos, assistente admi-
nistrativa do quadro de pessoal civil do Exército, foi requisitada para
idêntico lugar que se encontra vago no quadro de pessoal deste Ins-
tituto, com efeitos reportados a 18 de Maio de 2007. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição de Recursos Huma-
nos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo.

Despacho (extracto) n.o 18 886/2007

Obtida a necessária anuência do TGEN AGE do Estado-Maior
do Exército, Maria dos Anjos Dias Marques, assistente administrativa
do quadro de pessoal civil do Exército, foi requisitada para idêntico
lugar que se encontra vago no quadro de pessoal deste Instituto,
com efeitos reportados a 14 de Maio de 2007. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição de Recursos Huma-
nos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo.

MARINHA

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 15 377/2007

Concurso de admissão de voluntários de ambos os sexos
para ingresso nos quadros permanentes

na categoria de praça da classe de músicos

1 — Nos termos do disposto no Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
na Lei do Serviço Militar (Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro), no
Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n.o 289/2000,
de 15 de Dezembro), alterado pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21
de Maio, no despacho, do almirante Chefe do Estado-Maior da
Armada, n.o 68/95, de 6 de Outubro, nos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, e 213/94, de 19 de Agosto, na Portaria n.o 1057/92,
de 13 de Novembro, e no Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 318/2004, de 21 de Maio, está
aberto concurso para prestação de serviço militar nos quadros per-
manentes na categoria de praças e no posto de primeiro-marinheiro
na classe de músicos, executantes em qualquer dos instrumentos que
fazem parte da distribuição instrumental da banda da Armada:

a) Para além da apresentação da documentação exigida no n.o 8
deste aviso, o concurso consta de provas de conhecimentos técnicos
referidos no n.o 21, de inspecções médicas, provas de aptidão física
e provas psicotécnicas para avaliação da aptidão para o serviço na
Marinha na classe de músicos;

b) Os encargos financeiros decorrentes das deslocações para pres-
tação de provas são da responsabilidade da Marinha.

2 — Nos termos do artigo 33.o do Regulamento de Incentivos (RI),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alte-

rado pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio, 30 % das vagas
destinam-se aos candidatos que:

a) Tendo prestado três anos de serviço em regime de contrato
(RC), passaram à reserva de disponibilidade (RD) a partir de 19
de Novembro de 2000, de acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, ao estatuir que
só beneficiam dos incentivos aplicáveis pelo Ministério da Defesa
Nacional os militares que à data da entrada em vigor do Regulamento
de Incentivos estivessem na efectividade de serviço;

b) Estando na efectividade de serviço e tendo prestado três anos
de RC.

3 — Na determinação das vagas afectas ao contingente de 30 %,
referidas nas alíneas a) e b) do n.o 2 do presente aviso, o cálculo
dos valores é arredondado para o inteiro superior se o decimal for
maior ou igual a cinco e para o inteiro inferior se for menor de
cinco.

4 — No preenchimento das vagas respeitar-se-á a seguinte sequência:

a) Preenchimento das vagas do contingente de 30 % pelos can-
didatos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 2;

b) Adição das vagas sobrantes da operação a que se refere a alínea
anterior às vagas do contingente geral, constituído pelos restantes
70 % das vagas;

c) Inclusão no âmbito do contingente geral dos candidatos referidos
no n.o 2, alínea b), que não preencham as vagas do contingente de
30 % e que reúnem as condições para concorrerem ao contingente
geral;

d) Preenchimento das vagas do contingente geral pelos candidatos
que concorrem exclusivamente a este contingente e pelos candidatos
referidos na alínea anterior.

5 — Condições gerais de admissão:

Para candidatos civis:

a) Ter no mínimo 17 anos e no máximo 21 anos de idade até
31 de Dezembro de 2007;

b) Ter aptidão psicofísica para o serviço militar na Marinha, na
classe de músicos;

c) Ter bom comportamento moral e civil;
d) Estar em situação militar regular;

Para candidatos militares da Marinha em regime de contrato:

e) Ter idade não superior a 23 anos em 31 de Dezembro de 2007
(excepto para candidatos abrangidos pelo artigo 47.o do RI);

f) Pertencer à 1.a ou 2.a classe de comportamento;
g) Ter boas avaliações de mérito;
h) Ter aptidão psicofísica para o serviço militar na Marinha, na

classe de músicos;

Para candidatos na reserva de disponibilidade oriundos da Marinha:

i) Ter idade não superior a 23 anos em 31 de Dezembro de 2007
(excepto para candidatos abrangidos pelo artigo 47.o do RI);

j) Ter bom comportamento militar à data da passagem à reserva
de disponibilidade;

k) Ter avaliações favoráveis durante a prestação do serviço militar;
l) Ter aptidão psicofísica para o serviço militar na Marinha, na

classe de músicos;

Para militares de outros ramos das Forças Armadas:

m) Ter idade não superior a 21 anos em 31 de Dezembro de 2007
(excepto para candidatos abrangidos pelo artigo 47.o do RI);

n) Pertencer à 1.a ou 2.a classe de comportamento;
o) Não estar nos termos legais excluído da prestação do serviço

militar ou sujeito a prestar serviço efectivo em regime disciplinar;
p) Ter avaliações favoráveis durante a prestação do serviço militar;
q) Ter aptidão psicofísica para o serviço militar na Marinha, na

classe de músicos.

6 — Condições especiais de admissão — constituem condições
especiais comuns a todos os candidatos, independentemente da sua
situação militar, possuir como habilitações literárias mínimas o 9.o ano
de escolaridade do ensino básico ou habilitação legalmente equi-
valente.

7 — Validade do concurso — o concurso é válido por dois anos,
a contar da data da publicação das classificações.

8 — Documentos necessários — os candidatos devem entregar ou
remeter ao Centro de Recrutamento da Armada, Praça da Armada
1350-027 Lisboa, de modo a darem entrada até às 16 horas e 30 minutos
do dia 28 de Setembro de 2007, os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao almirante Chefe do Estado-Maior da
Armada, a solicitar admissão ao concurso;
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b) Autorização dos pais ou de quem exerça o poder paternal, caso
não seja maior ou emancipado na data do encerramento do concurso;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Documento ou documentos comprovativos das habilitações lite-

rárias passadas por estabelecimento de ensino oficial nacional. Estes
documentos deverão mostrar claramente que os candidatos possuem
a habilitação literária mínima exigida. Caso os documentos não sejam
emitidos por estabelecimento de ensino oficial nacional devem ser
acompanhados por um certificado de equivalência, emitido pelos orga-
nismos competentes do Ministério da Educação;

e) Certidão do registo criminal tirado nos 90 dias anteriores ao
primeiro dia de provas de classificação e selecção;

f) Microrradiografia tirada nos 60 dias anteriores ao primeiro dia
de provas de classificação e selecção;

g) Outros documentos relacionados com as habilitações literárias
ou aptidão técnico-profissional (facultativo);

h) Fotocópia do cartão de contribuinte;
i) Fotocópia da cédula militar;
j) Autorização do ramo a que pertence para concorrer à Marinha

(apenas para os candidatos militares de outro ramo);
k) Os candidatos militares deverão entregar uma nota de assen-

tamentos e documento que ateste o número de anos de serviço pres-
tado até à data de encerramento do concurso. Os candidatos na reserva
de disponibilidade deverão entregar uma nota de assentamentos e
documento que ateste o número de anos de serviço prestado no res-
pectivo ramo;

l) Os candidatos a quem faltar qualquer dos documentos obriga-
tórios referidos nas alíneas anteriores ou não satisfaçam as condições
de admissão serão excluídos do concurso.

9 — Fases do concurso:

a) Realização de provas médicas e psicofísicas;
b) Realização de provas de destreza física;
c) Realização de exames psicológicos;
d) Prestação de provas de conhecimentos técnicos;
e) Classificação e ordenamento dos candidatos.

10 — As fases do concurso referidas no número anterior são exe-
cutadas em sequência e a eliminação dos candidatos numa das fases
exclui a sua continuação em concurso.

11 — A aptidão psicofísica é verificada de acordo com a regula-
mentação em vigor através da realização de inspecções médicas.

12 — A apreciação da aptidão psicofísica realiza-se mediante a clas-
sificação expressa unicamente na designação Apto ou Inapto em função
dos resultados apurados nas inspecções e exames efectuados, ficando
eliminado do concurso, nas condições previstas nas tabelas de aptidão
em vigor, os candidatos classificados de Inapto.

13 — As provas de destreza física a realizar pelo candidato são
as discriminadas no quadro seguinte:

Provas de destreza física para o recrutamento de candidatos para a categoria de praças, classe de músicos (a)

Género Elevações Extensões NataçãoAbdominais
(em um minuto)

Corrida
(2400 m)

Candidato masculino . . . . 3 Não aplicável 29 Treze minutos e trinta
segundos.

(b) 25 m

Candidato feminino . . . . . 2 (c) 7 22 Quinze minutos . . . . . . . (b) 25 m

(a) Execução técnica em conformidade com as normas definidas por despacho do ALM CEMA.
(b) Nado ventral, sem paragens nem apoios, e recolha de objecto na parte funda da piscina, sem exigência de controlo respiratório.
(c) Em alternativa às elevações.

14 — A destreza física é classificada em dois graus, estabelecidos
em função das classificações obtidas em cada uma das provas
efectuadas:

a) Grau 1 — Favorável, atribuído ao candidato que iguale ou ultra-
passe os mínimos em todas as provas;

b) Grau 2 — Favorável com reservas, atribuído ao candidato que
não satisfaça os mínimos em apenas uma das provas.

15 — A não obtenção dos valores mínimos definidos em mais de
uma das provas de destreza física implica a situação de Condicionado
até à homologação final dos resultados do concurso.

16 — Os exames psicológicos visam a avaliação da capacidade psi-
cológica do candidato a fim de determinar o potencial de adaptação
à vida militar e de adequação às funções associadas à categoria e
classe a que se candidata.

17 — Os exames referidos no número anterior são classificados em
Favorável, Favorável com reservas e Não favorável.

18 — O candidato que nos exames psicológicos tenha a classificação
de Não favorável será considerado como Inapto.

19 — O candidato considerado como Inapto já não será sujeito às
restantes provas de classificação e selecção, ficando eliminado do
concurso.

20 — O candidato prestará as provas de conhecimentos técnicos
perante um júri nomeado para o efeito pelo director do Serviço do
Pessoal, o qual apreciará as provas e atribuirá a respectiva classificação.
As provas realizam-se nas instalações da Direcção do Serviço de Pes-
soal, Banda da Armada, sito nas Instalações Navais de Alcântara,
Praça da Armada, Lisboa.

21 — As provas de conhecimentos técnicos do concurso de admissão
ao curso de formação que habilita ao ingresso na categoria de praças,
da classe de músicos dos quadros permanentes têm a seguinte natureza
e programa:

a) Prova prática:

1) Execução de cor, no instrumento em que o candidato presta
provas, das seguintes escalas, em tom a determinar pelo júri:

Duas escalas de modo maior;
Duas escalas de modo menor;
Uma escala cromática;

2) Os concorrentes a instrumentos de percussão, em substituição
desta prova, demonstram conhecimentos práticos da técnica desses
instrumentos;

3) Execução, no instrumento em que o candidato presta prova,
de dois trechos musicais, com a duração máxima de quatro minutos
cada, sendo um apresentado pelo candidato e outro pelo júri;

4) O candidato tem direito a quinze minutos de estudo prévio
do trecho apresentado pelo júri;

5) Para instrumentistas de percussão as peças apresentadas são
em instrumentos de percussão à escolha do candidato e do júri,
respectivamente;

b) Prova de formação musical:

1) Leitura rítmica, à primeira vista, de um exercício de solfejo apre-
sentado pelo júri, na clave de sol na segunda linha, ou fá na quarta
linha, em compasso simples;

2) Leitura, à primeira vista, de um exercício de batimento rítmico,
apresentado pelo júri;

3) Leitura de trecho musical não modulante, em compasso simples,
na clave de sol na segunda linha;

4) Exercício de educação auditiva.

22 — As provas serão classificadas de 0 a 20 valores, em valores
inteiros, ficando excluídos os candidatos que em qualquer prova obte-
nham classificação inferior a 10 valores.

23 — A classificação final resulta da média aritmética das classi-
ficações das provas prática e de formação musical, sendo o resultado
aproximado às centésimas.

24 — O ordenamento dos candidatos aprovados é efectuado de
acordo com as classificações finais obtidas. Em caso de igualdade
de classificação prefere o candidato com menor idade.

25 — Calendarização:

Data limite de entrega de documentos — 28 de Setembro de 2007;
Data das provas médicas, físicas e psicotécnicas — de 15 a 19 de

Outubro de 2007;
Data de realização das provas técnicas — realizam-se após 29 de

Outubro de 2007;
Data da incorporação — 7 de Janeiro de 2008.

26 — Incorporação e carreira:

a) Os candidatos admitidos receberão requisições de transporte
da localidade da sua residência até Lisboa, tendo em vista a sua incor-
poração na Marinha. Os candidatos que não receberem convocação
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até à data da incorporação não foram considerados em condições
de admissão;

b) Frequentarão o curso de formação básica de praças durante
um período de cinco semanas após o que são promovidos a segun-
do-grumete;

c) Ingressarão nos quadros permanentes no posto de primeiro-
-marinheiro da classe de músicos quatro meses após a data da
incorporação.

Nota. — Os interessados podem obter esclarecimentos nos seguintes
locais:

Direcção do Serviço de Pessoal, Repartição de Recrutamento e
Selecção, Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais
de Alcântara, Praça da Armada, 1350-027 Lisboa [telefone: 213945469;
fax: 213945566; linha verde: 800204635 (chamada grátis); homepage:
www.marinha.pt; e-mail: cra�marinha.pt];

Gabinete de Divulgação e Informação, Praça do Comércio,
1100-048 Lisboa (telefone: 213429439).

26 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, António Gil Parente
de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 18 887/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade
ao posto de sargento-ajudante da classe de torpedeiros, ao abrigo
da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o militar 157978, primeiro-sargento T Alberto Manuel
Guerreiro Pires (no quadro), a contar de 31 de Maio de 2007, data
a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, vaga existente no quadro resultante da passagem à situação
de adido ao quadro do 268474, sargento-chefe T Élio Dias Marques.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 267478, sar-
gento-ajudante T Jacinto Dias Bastos.

12 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 18 888/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo, por escolha,
ao posto de sargento-chefe da classe de condutores mecânicos de
automóveis, ao abrigo da alínea b) do artigo 262.o e do n.o 4 do
artigo 165.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o militar 134778, sargen-
to-ajudante V Jaime de Jesus Lopes (adido ao quadro), e o mili-
tar 104779, sargento-ajudante V Carlos Alberto de Jesus Matias (no
quadro), a contar de 30 de Abril de 2007, data a partir da qual lhes
conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
existente no quadro de sargento-mor resultante da passagem à situação
de reserva do 154577, sargento-mor V José Eduardo da Cruz Barreiros.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 136478,
sargento-chefe V Francisco Manuel Nunes Batista, pela ordem
indicada.

27 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz,capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 18 889/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha,
ao posto de sargento-chefe da classe de mergulhadores, ao abrigo
da alínea b) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o militar 156079, sargento-ajudante US Abílio Paulo
da Fonseca Coelho (no quadro), a contar de 10 de Maio de 2007,
data a partir da qual reúne condições especiais de promoção, lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
existente no quadro resultante da passagem à situação de reserva
do 119479, sargento-mor US Pedro Manuel Guerreiro Candeias de
Matos, em 31 de Maio de 2006.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 400481, sar-
gento-chefe US Alberto dos Santos Sequeira.

27 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 18 890/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha,
ao posto de sargento-chefe da classe de maquinistas navais, ao abrigo
da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto) o mili-
tar 159676, sargento-ajudante MQ Manuel Barroso Martins (no qua-
dro), a contar de 13 de Março de 2007, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de adido ao quadro do 319375, sargento-chefe MQ José Manuel Feli-
ciano de Jesus Silva.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 286877, sar-
gento-chefe MQ Luís Filipe Baptista Canceiro.

27 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 18 891/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de
segundo-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações,
ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 305.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), a contar de 31 de Maio de 2007, o militar 9329105,
primeiro-grumete C RC David José Gomes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9325105,
segundo-marinheiro C RC Gonçalo Barão Mestre, e à direita do
9332505, segundo-marinheiro C RC Hélder Alexandre Mendes Veloso
de Sousa.

27 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Centro de Recrutamento e Mobilização

Aviso n.o 15 378/2007

1 — Ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea a)
do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto Regulamentar n.o 51/94, de 3 de
Setembro, por despacho do TGEN CPESFA, e em aditamento ao
aviso de abertura de concurso n.o 3495/2007, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 40, de 26 de Fevereiro de 2007, nos termos
da Lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento, aprovados, res-
pectivamente, pela Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 289/2000, de 14 de Novembro, do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, e do despacho n.o 44/2003/A, do CEMFA, de 12 de Novem-
bro, torna-se público que se encontra aberto, a partir da data de
publicação deste aviso e durante 20 dias, concurso para admissão
de licenciados de ambos os sexos, para as licenciaturas e vagas a
seguir discriminadas, com destino ao curso de formação de oficiais
em regime de contrato (CFO/RC) para a especialidade de recursos
humanos e logística, para a incorporação de 29 de Outubro de 2007:

Especialidade Licenciaturas exigidas
Vagas

(29 de Outubro
de 2007)

Recurso Humanos e
Logíst ica — Rela-
ções Públicas.

Licenciatura na área de Rela-
ções Públicas.

3

Recursos Humanos e
Logística — Direito.

Licenciatura em Direito . . . . . 3




